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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

Município de Restinga Sêca 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte
Processo Administrativo nº 413

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA
sede à Rua Moisés Cantarelli, n
denominado PERMITENTE, neste ato representado pelo 
brasileiro, casado, Eng. Agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030
residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos nº 259, apto 402, Centro
ANTONIO DA SILVA POSSEBON
Borges de Medeiros, nº 71, bairro Copetti, município de Sobradinho (RS),
PERMISSIONÁRIA, têm justo e acordado este Termo de Permissão, em conformidade com a Lei n
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 
as seguintes cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – 
1.1. O presente procedimento tem por objeto a 
no Balneário das Tunas, para exploração comercial, visando o atendimento dos moradores, turistas e 
veranistas que frequentam o Município durante a programação de Carnaval 2023, 
abaixo: 
 

Tabela contendo a descrição do 
Item Descrição 

01 
LOTE 3X3M SEM ESTRUTURA 
DOS LOTES CONFORME IMAGEM EM ANEXO)

 
1.2. O vencedor utilizará o terreno mencionado, a título de permissão de uso, precária e onerosa deste 
espaço, para exploração comercial, devendo realizar o pagamento pela permissão de uso, na tesouraria do 
município, em parcela única, como condição de assinat
1.3. O valor a ser pago pela permissionária referente à permissão de uso, estabelecido na tabela acima, 
corresponde ao período de 18 a 20 de fevereiro de 2023.
1.4. A estrutura e instalações necessárias para utilização dos 
permissionária. 
1.5. Durante a exploração dos terrenos, é permitida a venda em geral de alimentos e bebidas, exceto 
garrafas ou recipientes de vidro.
1.6. Não será permitida a utilização gratuita de terrenos adicion
concessionário; 
1.7. Não serão permitidas sublocações;
1.8. A exploração da permissão não gera para a Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, qualquer 
compromisso relacionado com a contratação/serviços decorrente dessa permissão, r
ao direito de fiscalizar o termo.
1.9. O Município fica isento de qualquer responsabilidade caso haja suspensão do funcionamento do 
balneário por determinação de órgãos municipais, estaduais ou federais, bem como na ocorrência de 
vendavais, incêndios, chuvas, enchentes, casos fortuitos ou de força maior.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA PERMISSÃO
2.1. O prazo da permissão de uso compreende a programação de Carnaval 2023, prevista para o período 
compreendido entre 18 a 20 de fevereiro de
Administração Municipal até os limites legais, desde que por razões aceitáveis.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

TERMO DE PERMISSÃO Nº 002/2023 
 

Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte
413/2023 

Termo de permissão de uso 
terrenos, localizados no Balneário das Tunas, 
durante a programação de Carnaval 2023.

 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 87.490.306/0001
denominado PERMITENTE, neste ato representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno
brasileiro, casado, Eng. Agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07 e RG sob nº 50
residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos nº 259, apto 402, Centro, Restinga Sêca
ANTONIO DA SILVA POSSEBON, inscrito no CNPJ sob o nº 35.298.923/0001
Borges de Medeiros, nº 71, bairro Copetti, município de Sobradinho (RS),

, têm justo e acordado este Termo de Permissão, em conformidade com a Lei n
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e Lei Orgânica do Município de Restinga Sêca, 
as seguintes cláusulas e condições: 

 DO OBJETO E VALOR 
. O presente procedimento tem por objeto a permissão de uso a título oneroso de terrenos localizados 

no Balneário das Tunas, para exploração comercial, visando o atendimento dos moradores, turistas e 
veranistas que frequentam o Município durante a programação de Carnaval 2023, 

Tabela contendo a descrição do objeto e os valores de referência
Ponto

LOTE 3X3M SEM ESTRUTURA (DISTRIBUIÇÃO 
DOS LOTES CONFORME IMAGEM EM ANEXO) 

LOTE 01

O vencedor utilizará o terreno mencionado, a título de permissão de uso, precária e onerosa deste 
espaço, para exploração comercial, devendo realizar o pagamento pela permissão de uso, na tesouraria do 
município, em parcela única, como condição de assinatura do Termo de Permissão;

O valor a ser pago pela permissionária referente à permissão de uso, estabelecido na tabela acima, 
corresponde ao período de 18 a 20 de fevereiro de 2023. 

A estrutura e instalações necessárias para utilização dos terrenos serão de responsabilidade da 

Durante a exploração dos terrenos, é permitida a venda em geral de alimentos e bebidas, exceto 
garrafas ou recipientes de vidro. 

Não será permitida a utilização gratuita de terrenos adicionais na área de camping ao

Não serão permitidas sublocações; 
A exploração da permissão não gera para a Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, qualquer 

compromisso relacionado com a contratação/serviços decorrente dessa permissão, r
ao direito de fiscalizar o termo. 

O Município fica isento de qualquer responsabilidade caso haja suspensão do funcionamento do 
balneário por determinação de órgãos municipais, estaduais ou federais, bem como na ocorrência de 

ais, incêndios, chuvas, enchentes, casos fortuitos ou de força maior. 

DA VIGÊNCIA DA PERMISSÃO 
O prazo da permissão de uso compreende a programação de Carnaval 2023, prevista para o período 

compreendido entre 18 a 20 de fevereiro de 2023, podendo ser prorrogado ou alterado a critério da 
Administração Municipal até os limites legais, desde que por razões aceitáveis.

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte 

 
Termo de permissão de uso a título oneroso de 
terrenos, localizados no Balneário das Tunas, 
durante a programação de Carnaval 2023. 

, pessoa jurídica de direito público interno, com 
º 368, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 87.490.306/0001-51, doravante 

Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, 
07 e RG sob nº 5078300091, 
Restinga Sêca e RAIMUNDO 

35.298.923/0001-56, com sede à Rua 
Borges de Medeiros, nº 71, bairro Copetti, município de Sobradinho (RS), doravante denominada 

, têm justo e acordado este Termo de Permissão, em conformidade com a Lei no 
Orgânica do Município de Restinga Sêca, mediante 

permissão de uso a título oneroso de terrenos localizados 
no Balneário das Tunas, para exploração comercial, visando o atendimento dos moradores, turistas e 
veranistas que frequentam o Município durante a programação de Carnaval 2023, conforme tabela 

objeto e os valores de referência 
Ponto Preço R$ 

LOTE 01 R$ 500,00 

O vencedor utilizará o terreno mencionado, a título de permissão de uso, precária e onerosa deste 
espaço, para exploração comercial, devendo realizar o pagamento pela permissão de uso, na tesouraria do 

ura do Termo de Permissão; 
O valor a ser pago pela permissionária referente à permissão de uso, estabelecido na tabela acima, 

terrenos serão de responsabilidade da 

Durante a exploração dos terrenos, é permitida a venda em geral de alimentos e bebidas, exceto em 

ais na área de camping ao 

A exploração da permissão não gera para a Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, qualquer 
compromisso relacionado com a contratação/serviços decorrente dessa permissão, reservando-se apenas 

O Município fica isento de qualquer responsabilidade caso haja suspensão do funcionamento do 
balneário por determinação de órgãos municipais, estaduais ou federais, bem como na ocorrência de 

O prazo da permissão de uso compreende a programação de Carnaval 2023, prevista para o período 
, podendo ser prorrogado ou alterado a critério da 

Administração Municipal até os limites legais, desde que por razões aceitáveis. 

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar
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CLÁUSULA TERCEIRA – 
3.1. DO PERMITENTE: 
a) Permitir o uso dos terrenos à PERMISSIONÁRIA;
b) Designar e apresentar à PERMISSIONÁRIA o preposto da Administração responsável pela fiscalização 
do cumprimento do Termo de Permissão de Uso;
c) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações;
d) Comunicar a falta de cumprimen
possam ser corrigidas a tempo;
e) Comunicar à PERMISSIONÁRIA
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, 
sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;
 
3.2. DA PERMISSIONÁRIA
a) Zelar pelo espaço público utilizado;
b) Cuidar da natureza, oportunizando a preservação ambiental;
c) A PERMISSIONÁRIA assume integralmente a responsabilidade pelos danos causados ao espaço 
público, exceto aqueles decorrentes do uso normal, devolvendo a área em boas condições, não obstante a 
responsabilidade civil e criminal por eventuais danos causados a el
Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução 
do contrato; 
d) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 
obrigações sociais e salariais dos empregados;
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Termo de Permissão de Uso;
f) Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO, ou aos bens do mesmo, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela PERMITENTE;
g) Manter, durante o período de permissão, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
h) Arcar com eventuais prejuízos ou acidentes causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do Termo de Permissão de Uso.
i) Não será permitida a utilização gratuita de terrenos adicionais na área do camping à permissionária;
j) Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do espaço público concedido, correrão 
por conta da permissionária;  
k) As empresas vencedoras assumirão a obrigação de efetuar a manutenção necessária para as perfeitas 
condições de funcionamento, tais como: despesas com a limpeza do local, 
equipamentos e efetuar eventuais reparos que se verificarem pelo uso normal do espaço
l) A permissionária obriga-se a cumprir o regulamento que determina as normas do Camping 
109/2017. 
m) A não observância das condições estabelecidas neste Edital, bem como destinação diversa dos fins 
contratados, serão motivo para aplica
n) É vedado à permissionária
Balneário, bem como, qualquer retirada de areia do mesmo; 
o) A permissionária deverá cumprir todas as normas té
sujeitar-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde;
p) É de responsabilidade da permissionária
acesso para o recolhimento; 
q) A Prefeitura Municipal não assumirá qualquer ônus decorrente de vendavais, incêndios ou advindo de 
casos fortuitos ou força maior, que cause danos aos móveis e utensílios que guarnecem o imóvel cedido.
 
3.3. Das Vedações à PERMISSIONÁRIA:
a) Ceder, emprestar ou transferir, a qualquer título, 
Permissão de Uso, bem como, permitir que terceiros o utilizem;
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 DAS RESPONSABILIDADES 

Permitir o uso dos terrenos à PERMISSIONÁRIA; 
e apresentar à PERMISSIONÁRIA o preposto da Administração responsável pela fiscalização 

do cumprimento do Termo de Permissão de Uso; 
Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações;
Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da PERMISSIONÁRIA para que as falhas 

possam ser corrigidas a tempo; 
PERMISSIONÁRIA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, fixando-lhe prazo para regularização, 
lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

A PERMISSIONÁRIA: 
Zelar pelo espaço público utilizado; 
Cuidar da natureza, oportunizando a preservação ambiental; 

PERMISSIONÁRIA assume integralmente a responsabilidade pelos danos causados ao espaço 
público, exceto aqueles decorrentes do uso normal, devolvendo a área em boas condições, não obstante a 
responsabilidade civil e criminal por eventuais danos causados a ela. 
Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução 

Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 
obrigações sociais e salariais dos empregados; 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Termo de Permissão de Uso; 

Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO, ou aos bens do mesmo, ou ainda a 
de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela PERMITENTE;
Manter, durante o período de permissão, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

Arcar com eventuais prejuízos ou acidentes causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do Termo de Permissão de Uso. 

será permitida a utilização gratuita de terrenos adicionais na área do camping à permissionária;
Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do espaço público concedido, correrão 

 
assumirão a obrigação de efetuar a manutenção necessária para as perfeitas 

condições de funcionamento, tais como: despesas com a limpeza do local, 
equipamentos e efetuar eventuais reparos que se verificarem pelo uso normal do espaço

se a cumprir o regulamento que determina as normas do Camping 

A não observância das condições estabelecidas neste Edital, bem como destinação diversa dos fins 
contratados, serão motivo para aplicação das sanções administrativas previstas;

permissionária efetuar qualquer alteração que venha a prejudicar o ambiente natural do 
Balneário, bem como, qualquer retirada de areia do mesmo;  

deverá cumprir todas as normas técnicas de vigilância sanitária do Município, e 
se à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde; 

permissionária o recolhimento diário do lixo, e seu depósito em local de fácil 

ra Municipal não assumirá qualquer ônus decorrente de vendavais, incêndios ou advindo de 
casos fortuitos ou força maior, que cause danos aos móveis e utensílios que guarnecem o imóvel cedido.

Das Vedações à PERMISSIONÁRIA:  
eder, emprestar ou transferir, a qualquer título, o espaço púbico objeto do presente Termo de 

Permissão de Uso, bem como, permitir que terceiros o utilizem; 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

e apresentar à PERMISSIONÁRIA o preposto da Administração responsável pela fiscalização 

 
to das obrigações ao preposto da PERMISSIONÁRIA para que as falhas 

, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
lhe prazo para regularização, 

PERMISSIONÁRIA assume integralmente a responsabilidade pelos danos causados ao espaço 
público, exceto aqueles decorrentes do uso normal, devolvendo a área em boas condições, não obstante a 

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução 

Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO, ou aos bens do mesmo, ou ainda a 
de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela PERMITENTE; 
Manter, durante o período de permissão, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

Arcar com eventuais prejuízos ou acidentes causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

será permitida a utilização gratuita de terrenos adicionais na área do camping à permissionária; 
Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do espaço público concedido, correrão 

assumirão a obrigação de efetuar a manutenção necessária para as perfeitas 
condições de funcionamento, tais como: despesas com a limpeza do local, estrutura, instalações, 
equipamentos e efetuar eventuais reparos que se verificarem pelo uso normal do espaço público. 

se a cumprir o regulamento que determina as normas do Camping – Decreto 

A não observância das condições estabelecidas neste Edital, bem como destinação diversa dos fins 
ção das sanções administrativas previstas; 

efetuar qualquer alteração que venha a prejudicar o ambiente natural do 

cnicas de vigilância sanitária do Município, e 

o recolhimento diário do lixo, e seu depósito em local de fácil 

ra Municipal não assumirá qualquer ônus decorrente de vendavais, incêndios ou advindo de 
casos fortuitos ou força maior, que cause danos aos móveis e utensílios que guarnecem o imóvel cedido. 

objeto do presente Termo de 
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b) Praticar ou permitir a prática de qualquer tipo de atividade que não se identifique com as finali
expressas neste Termo de Permissão de Uso;
c) Não será permitida a utilização gratuita de terrenos adicionais na área do camping aos permissionários;
d) Não será admitida a subcontratação do objeto contratado;
e) Não é permitida a venda em garrafas ou
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1 A fiscalização da execução contratual será efetuada pelo servidor designado pela portaria anexa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 
omissos a este Contrato. 
 
  E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 
presença de duas testemunhas.

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal
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raticar ou permitir a prática de qualquer tipo de atividade que não se identifique com as finali
expressas neste Termo de Permissão de Uso; 

Não será permitida a utilização gratuita de terrenos adicionais na área do camping aos permissionários;
Não será admitida a subcontratação do objeto contratado; 
Não é permitida a venda em garrafas ou recipientes de vidro. 

DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução contratual será efetuada pelo servidor designado pela portaria anexa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 
presença de duas testemunhas. 

Restinga Sêca, 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA 
POSSEBON

Permissionária

 
MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 
OAB/RS 70.896 
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raticar ou permitir a prática de qualquer tipo de atividade que não se identifique com as finalidades 

Não será permitida a utilização gratuita de terrenos adicionais na área do camping aos permissionários; 

A fiscalização da execução contratual será efetuada pelo servidor designado pela portaria anexa. 

As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 

a, 17 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA 
POSSEBON 
ermissionária 

 
 




